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TC 021.862/2014-1 

Tipo: Tomada de Contas Especial 
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

Palmeirândia 
Responsável: Antonio Eliberto Barros Mendes 

Interessado: Superintendência Estadual da Funasa 
no Estado do Maranhão 
Assunto: Prorrogação de prazo 

 
 

PRONUNCIAMENTO DA SUBUNIDADE 

 
Com fulcro na subdelegação de competência conferida pelo Titular da Secex-MA, 

Portaria-Secex-MA n. 2/2015, e delegação de competência conferida pelo Exmº Sra. Ministra-

Relatora, AUTORIZO a prorrogação de prazo requerida, a contar do prazo inicialmente 

concedido, dispensando-se a notificação da parte, conforme art. 183, parágrafo único, do 

Regimento Interno do TCU, nos termos do quadro abaixo: 

 

Ofício(s) Responsável Prorrogação concedida 
Peça da 

Petição 

Requerimento Antonio Eliberto Barros Mendes  30 (trinta) dias 9 

 
 

 
SECEX-MA/D1, em 17 de Junho de 2015. 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 
LÚCIO AURÉLIO BARROS AGUIAR  

Diretor  
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53128327.
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TC 021.862/2014-1 

Tipo: Tomada de Contas Especial 
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

Palmeirândia 
Responsável: Antonio Eliberto Barros Mendes 
Interessado: Superintendência Estadual da Funasa 

no Estado do Maranhão 
Proposta: Prorrogação de prazo 

 
 

 

 

PRONUNCIAMENTO/DESPACHO DA SUBUNIDADE 

 

De acordo com a instrução técnica, (no mérito / em preliminar), às peças ________, 
para que seja efetuada a diligência / audiência / citação proposta.  

 

 

 

 

 

 

 

 

À consideração superior. 

São Luiz/MA, 17/06/2015. 

 
 

 
(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN  
Secretário  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53128327.
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